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PORTARIA Nº 026/2022.
“DISPÕE  SOBRE  FÉRIAS  INDENIZADAS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÚBAS DO
ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  o  Senhor  Francisco
Hamilton  Bezerra,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas pelo Regimento Interno, através da dicção do art. 51, I,
C,
CONSIDERANDO  o  Requerimento  do  Servidor  HIRAN  HEBER
DANTAS  DO  NASCIMENTO  solicitando  o  pagamento  de  verba
indenizatória  relativo  ao  exercício  do  cargo  de  SECRETÁRIO
LEGISLATIVO, datado de 07/03/2022;
CONSIDERANDO  o  parecer  Jurídico  e  a  disponibilidade
orçamentária;
R E S O L V E:
            Art.  1º  Deferir  o  pedido de  pagamento  de  verba
indenizatória a que faz jus, ao Servidor (a) HIRAN HEBER DANTAS
DO  NASCIMENTO,  matrícula  0000063  –  1,  referente  às  férias
adquiridas e não gozadas.
Art. 2º 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
 
Gabinete  da  Presidência  da  Câmara  Municipal  de  Caraúbas  do
Estado do Rio Grande do Norte, Palácio Ver. Antonino Benevides
Carneiro, em Caraúbas, 12 de abril de 2022.
 
FRANCISCO HAMILTON BEZERRA
Presidente
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